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EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - UTILIZAÇÃO/FORNECIMENTO DE 
PROGRAMA EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO - PAF/ECF. 
Constatada a utilização pela Autuada de programa aplicativo fiscal, para uso em 
Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), em desacordo com a legislação, 
nos termos do art. 16 da Lei nºººº 6763/75, Portarias SEF nººººs 068/08, 081/09 e Ato 
COTEPE nºººº 06/08. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, 
inciso XXVII da Lei n ºººº 6763/75. Crédito tributário reformulado pelo Fisco. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVO ELETRÔNICO - FALTA DE  
ENTREGA/ENTREGA EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. Cons tatada 
a falta de entrega e entrega em desacordo com a legislação, no prazo e na forma 
legal, dos arquivos eletrônicos referente à totalidade das operações de entrada e de 
saída de mercadorias ou bens e, das aquisições e prestações realizadas referentes à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de livros fiscais, conforme previsão 
dos arts. 10,  caput e §§§§ 5ºººº e 11, caput e §§§§ 1ºººº, ambos do Anexo VII do RICMS/02. 
Exigência da Multa Isolada prevista no inciso XXXIV do art. 54 da Lei nºººº 6763/75. 
Infração caracterizada. Crédito tributário reformul ado pelo Fisco. 
Acionado o permissivo legal, art. 53, § 3º da Lei nº 6.763/75, para reduzir as 
multas isoladas a 5% (cinco por cento) do seu valor. Lançamento parcialmente 
procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação de falta de entrega e entrega em 
desacordo de arquivos eletrônicos relativos à emissão de documentos fiscais e a 
escrituração de livros fiscais, bem como sobre utilização de programa aplicativo fiscal, 
para uso em Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), em desacordo com a 
legislação.  

Exige-se a Multa Isolada capitulada no art. 54, incisos XXVII e XXXIV da 
Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 
representante legal, Impugnação às fls. 29/37, acompanhada dos documentos de fls. 
038/140, contra a qual o Fisco se manifesta às fls. 142/145, reformulando o crédito 
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tributário, conforme relatório de fls. 146 e Demonstrativo de Correção Monetária e 
Multas (DCMM) de fls. 147. 

Intimada a Contribuinte apresenta, às fls. 150/151, aditamento à 
Impugnação. 

O Fisco novamente se manifesta às fls. 153/154. 

Em sessão realizada aos 04/08/11 a 3ª Câmara de Julgamento defere juntada 
de documentos apresentados na tribuna, os quais são juntados às fls. 158/163. 

O Fisco se manifesta às fls. 165/167. 

DECISÃO 

Decorre o presente lançamento da exigência de multas isoladas por 
descumprimento de obrigações acessórias tendo em vistas as seguintes irregularidades: 

1) utilização de programa aplicativo fiscal em desacordo com a legislação 
tributária; 

2) entrega de arquivos eletrônicos em desacordo com a legislação tributária 
no período de janeiro de 2009 a julho de 2010; 

3) falta de entregar, na data regulamentar, dos arquivos eletrônicos relativos 
ao período de agosto de 2010 a dezembro de 2010. 

A entrega em desacordo dos arquivos ocorreu em razão da falta de 
informação quanto aos registros “tipo 60D”. 

Assim, o Auto de Infração foi emitido em função do não cumprimento das 
obrigações acessórias supramencionadas obrigações estas a que estão sujeitos os 
contribuintes por força das previsões do art. 130 da Portaria SRE nº 68/08, Requisito 
XXXV item 1 do Anexo I do Ato COTEPE nº 06/08, art. 10 caput e § 5º, art. 11, caput 
e § 1º, todos do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Ato COTEPE/ICMS n° 06/08  

Secretário Executivo do Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ,  no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do 
Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna 
público que a Comissão, na sua 132ª reunião 
ordinária, realizada nos dias 17 a 19 de março de 
2008, em Brasília, DF, aprovou a especificação dos 
requisitos que devem ser observados pelo Programa 
Aplicativo Fiscal - Emissor de Cupom Fiscal (PAF-
ECF) e pelo Sistema de Gestão (SG), utilizados por 
estabelecimento usuário de equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF) 

ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS DO PAF-ECF (ER-PAF-
ECF) 

VERSÃO 01.06 

ANEXO I 
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REQUISITOS TÉCNICOS FUNCIONAIS 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PAF-ECF PARA 
ESTABELECIMENTO REVENDEDOR VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO 

Requisito XXXV  

Item 1 - O PAF-ECF deve funcionar integrado com o 
sistema de bombas abastecedoras interligadas a 
computador , devendo ainda: 

a)armazenar os dados capturados das bombas 
mantendo banco de dados destas informações 
conforme Requisito XXXII e atribuindo a cada 
registro de abastecimento capturado os seguintes 
“status”: 

(...) 

PORTARIA SRE Nº 068, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2008.  

Art. 130 - O estabelecimento comercial varejista 
de combustível automotor deverá : 

I- utilizar Programa Aplicativo Fiscal que atenda 
também aos requisitos técnicos específicos para 
estabelecimento revendedor varejista de 
combustíveis, observado o disposto no art. 71, 
devendo, para tanto, utilizar sistema de bombas 
abastecedoras interligadas a microcomputador e 
integrar, por meio de rede de comunicação de 
dados, os pontos de abastecimento, assim entendido 
cada um dos bicos na bomba de abastecimento. 
(grifou-se) 

RICMS/02 

Art. 10 – Os contribuintes de que tratam o § 1º do 
artigo 1º desta Parte e o § 7º deste artigo 
manterão arquivo eletrônico referente à totalidade 
das operações de entrada e saída de mercadorias ou 
bens e das aquisições e prestações de serviços 
realizadas no período de apuração, contendo o 
registro fiscal dos documentos recebidos e 
emitidos. 

§ 5º - O contribuinte, observado o disposto nos 
artigos 11 e 39 desta Parte, fornecerá o arquivo 
eletrônico de que trata este artigo, atendendo às 
especificações descritas no Manual de Orientação 
previsto na Parte 2 deste Anexo, vigente na data 
de sua entrega.(Grifou-se). 

Art. 11 – A entrega do arquivo eletrônico de que 
trata o artigo anterior, observado o disposto o 
artigo 39 desta Parte, será realizada, 
mensalmente, através de sua transmissão, via 
internet, para a Secretaria de Estado da Fazenda 
de Minas Gerais, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao das operações e prestações. 

§ 1º - O contribuinte deverá verificar a 
consistência do arquivo, gerar a mídia e 
transmiti-la, utilizando-se da versão mais 
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atualizada do programa validador SINTEGRA e do 
programa transmissor TED, obtidos no endereço 
eletrônico da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Minas Gerais na internet 
(www.sefmg.gov.br ).(Grifou-se). 

(...) 

Art. 39 - O contribuinte fornecerá ao Fisco, 
quando exigido, os documentos e o arquivo 
eletrônico de que trata este Anexo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis , contado da data da exigência, 
sem prejuízo do cumprimento da obrigação prevista 
no artigo 11 da Parte 1 deste Anexo e do acesso 
imediato às instalações, equipamentos e 
informações em meio eletrônico.(Grifou-se). 

Note-se, pois, que as infrações descritas no Auto de Infração são formais e 
objetivas. Desta forma, havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer 
que seja a motivação ou ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos 
do art. 136 do CTN que prescreve que a intenção do agente é irrelevante para a 
tipificação do ilícito fiscal.  

Os fatos não são combatidos pela Autuada que reconhece o cometimento das 
infrações quando alega, em sede de impugnação, confessa todas as irregularidades 
apontadas e centra seus esforços na pretensão de aplicação do permissivo legal. 

Deve ser ressaltado que, tratando-se de matéria tributária, o ilícito tipificado 
na legislação pode advir de descumprimento de obrigação principal, tal como a falta de 
pagamento do tributo, ou de descumprimento de obrigação acessória, como o não 
atendimento a deveres instrumentais ou formais. É exatamente esta segunda hipótese de 
que ora se trata. Entretanto, em qualquer das hipóteses, verifica-se a não prestação de 
uma obrigação. 

Assim, restou plenamente comprovada a inobservância por parte da Autuada 
das normas aplicáveis à matéria, acarretando, dessa forma, a aplicação, por mês, das 
penalidades previstas no art. 54, incisos XXVII e XXXIV, ambos da Lei nº 6.763/75, in 
verbis:  

Art. 54 - (...) 

XXVII - por utilizar, desenvolver ou fornecer 
programa aplicativo fiscal para uso em ECF em 
desacordo com a legislação tributária ou que não 
atenda aos requisitos estabelecidos na legislação 
- 15.000 (quinze mil) UFEMGs por infração; 

(...) 

XXXIV - por deixar de entregar, entregar em 
desacordo com a legislação tributária ou em 
desacordo com a intimação do Fisco ou por deixar 
de manter ou manter em desacordo com a legislação 
tributária arquivos eletrônicos referentes à 
emissão de documentos fiscais e à escrituração de 
livros fiscais - 5.000 (cinco mil) UFEMGs por 
infração. 
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As razões levantadas pela Impugnante não têm o condão de eximi-la do 
cumprimento da obrigação acessória, devidamente prevista na legislação. 

Dessa forma, de todo o exposto, verifica-se que restaram caracterizadas as 
infringências à legislação tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências 
constante do Auto de Infração em comento. 

Finalmente, no que se refere ao acionamento do permissivo legal, uma vez 
que ficou constatado que a Autuada não é reincidente conforme informação de fls. 155 
e que a infração não resultou em falta de pagamento do imposto, é cabível a aplicação 
do permissivo legal, conforme disposto no § 3º do art. 53 da Lei nº 6763/75, para 
reduzir as multas isoladas aplicadas a 5% (cinco por cento) do seu valor.   

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 
unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 
reformulação do crédito tributário efetuada pelo Fisco às fls. 146. Em seguida, também 
à unanimidade, em acionar o permissivo legal, art. 53, § 3º da Lei nº 6763/75, para 
reduzir as multas isoladas a 5% (cinco por cento) do seu valor. Participaram do 
julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Fernando Luiz Saldanha (Revisor) e 
André Barros de Moura. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 2011. 

Maria de Lourdes Medeiros 
Presidente 

Luiz Fernando Castro Trópia 
Relator 
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